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ATOS DA PRESIDENCIA 

 

                              O Presidente da Federação de Basquetebol do Estado do Rio de Janeiro – FBERJ, no uso das suas 
atribuições legais e estatutárias, vem a público: 

- A Reunião agenda para 17/03/2020, às 15:00, na sede da FBERJ, está suspensa “sine die”, em virtude das 
considerações abaixo: 

- Considerando, a situação de pandemia do vírus COVID-19, declarada pelos Poderes Executivos Federal, Estadual e 
Municipal; 

- Considerando, o cumprimento da determinação do Governador do Estado do Rio de Janeiro no inciso i do artigo 4º 
do Decreto Nº 46.970 de Março de 2.020, publicado no D.O. de 13 de março de 2.020; 

- Considerando, a aglomeração de pessoas nas atividades e eventos desportivos realizados, chancelados pela 
FEDERAÇÃO DE BASQUETEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – FBERJ; 

 

DETERMINA: 

Artigo 1º - A suspensão de todos e quaisquer eventos organizados, chancelados pela Federação de Basquetebol do 
Estado do Rio de Janeiro – FBERJ pelo prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação deste ATO 
PRESIDENCIAL. 

Artigo 2º - A suspensão do início das rodadas dos Campeonatos Estaduais e Torneios de Basquetebol, em todas as 
categorias, cabendo a FBERJ as providências necessárias para agendamento de REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, afim de 
deliberarmos sobre a atual situação emergencial decretada pelo COVID-19, visando o bem de todos os participantes 
das competições. 

Artigo 3º - O presente ATO PRESIDENCIAL entra em vigor na data da publicação em Nota Oficial da FBERJ. 

  

  

  

Daniel Riente 
Presidente da FBERJ 
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